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PORTARIA Nº 5/2015 
 

NOMEIA SERVIDORAS PARA PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA CÂMARA MIRIM. 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, Vereador Geraldo Francisco Gonçalves, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o art. 5º da Lei Municipal 1.860/2008, que institui a Câmara 

Mirim do Município de Carandaí; 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º Nomear Comissão, presidida pelo Presidente desta Casa, com o objetivo de 

planejamento, coordenação e avaliação anual do Programa Câmara Mirim. 

 

Art. 2º Como membros da presente Comissão ficam nomeadas as Servidoras Natália de Melo 

Gonçalves e Lourdes Aparecida Costa Lima. 

 

Art. 3º A Comissão exercerá suas funções durante os anos de 2015 e 2016. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2015. 

 

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 
 

 

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 30 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

GERALDO FRANCISCO GONÇALVES 

Presidente 

 

 

 

 

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo 

Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2015. 

 


